
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 24.850/2025 

TIPO: MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO 

OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO VINCULADA À 
APRESENTAÇÃO DE CONTRAPARTIDAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS POR PARTE DA 
INICIATIVA PRIVADA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO 
NA EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO. 
DATA DA SESSÃO: 08/12/2025.  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS.  
A CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADA EM SESSÃO PÚBLICA, POR 
MEIO DA INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E 
AUTENTICAÇÃO – EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA NA FORMA 
ELETRÔNICA (LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). 
EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E 
WWW.BLL.ORG.BR.  
 

SÃO SEBASTIÃO, 10 DE OUTUBRO DE 2025.  
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

Extrato do Termo Aditivo n° 03 ao Contrato Administrativo – 2022SEFAZ157 – Processo nº 
12.516/2022 - Pregão Presencial nº: 68/2022. 
Contratada: II-Brasil, Inteligência e Informação LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Prazo: 12 meses. 
Valor: R$ 3.336.657,47 (três milhões trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e sete centavos). 
Data:10/10/2025 

Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo locatário e Matheus Luiz Leopoldino dos Santos 
pela contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA com respectivo relançamento de Imposto Predial e Território 
Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS a 
retirar os ofícios especificados e carnês de IPTU, bem como para ciência da análise e conclusão 
dos correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

Requerente Ofício/1DOC/DIC
AF 

Inscrição Cadastral Process
o 

Assunto 

Arthur Luiz de 
Andrade Lima 

3621/2025 3133.213.3173.0097.0
000 

6547/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Carlos Argolo dos 
Santos 

3623/2025 3133.213.3173.0103.0
000 

6548/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Maria José Agrela 
Maia 

3583/2025 3133.213.3173.0047.0
000 

6951/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Julio Revelino dos 
Passos 

3632/2025 3133.213.3173.0147.0
000 

6959/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Devanil Joaquim 
da Silva 

3627/2025 3133.213.3173.0118.0
000 

6964/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Maria Dalva Silva 
Morais 

3599/2025 3133.213.3173.0068.0
000 

6970/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Maria Geni Silva 
Santos 

3604/2025 3133.213.3173.0077.0
000 

3971/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

Mayara Silva 
Mota 

3633/2025 3133.213.3173.0162.0
000 

6975/20
24 

REGULARIZAÇ
ÃO FUNDIARIA 

 

O prazo para retirada do Ofício e carnês IPTU por parte do contribuinte é de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração 
de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos 
artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
 

São Sebastião, 10 de Outubro de 2025. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Divisão de Cadastro fiscal 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Referente ao Pregão Eletrônico nº 060/2024. INTERESSADA: 
TMS CESTAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.  
OBJETO: Cancelamento/Rescisão da Ata de Registro de Preços nº 005/2025, firmada para o 
fornecimento de cestas básicas. 
O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social, Sr. Elias Rodrigues de Jesus, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando as razões técnicas constantes da recomendação do 
Ministério Público (IC nº 0677.0000304/2025), bem como os princípios da prudência administrativa 
e da contínua avaliação da vantajosidade para a Administração Pública, fundamentado na Lei nº 
14.133/2021, DECIDE pelo CANCELAMENTO/RESCISÃO da Ata de Registro de Preços nº 
005/2025. A decisão determina, ainda, a realização de nova e ampla pesquisa de mercado para 
instruir futuro procedimento licitatório. 
 

São Sebastião, 10 de outubro de 2025. 
ELIAS RODRIGUES DE JESUS  
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social 
 

 

 

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Referente ao Pregão Eletrônico nº 060/2024. INTERESSADA: 
TMS CESTAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.  
OBJETO: Cancelamento/Rescisão da Ata de Registro de Preços nº 005/2025, firmada para o 
fornecimento de cestas básicas. 
O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social, Sr. Elias Rodrigues de Jesus, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando as razões técnicas constantes da recomendação do 
Ministério Público (IC nº 0677.0000304/2025), bem como os princípios da prudência administrativa 
e da contínua avaliação da vantajosidade para a Administração Pública, fundamentado na Lei nº 
14.133/2021, DECIDE pelo CANCELAMENTO/RESCISÃO da Ata de Registro de Preços nº 
005/2025. A decisão determina, ainda, a realização de nova e ampla pesquisa de mercado para 
instruir futuro procedimento licitatório. 
 

São Sebastião, 10 de outubro de 2025. 
ELIAS RODRIGUES DE JESUS  
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 9887/2025 

 

“Prorroga-se o prazo do Decreto nº 9867/2025, referente Adoção de Medidas Temporárias de 
Contenção e Redução de Despesas e dá outras providências.”  
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando a necessidade de manter a contenção e redução de despesas, otimização dos 
recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão 
governamental, é que:  
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Prorroga-se por 30 (trinta) dias o prazo do Decreto nº 9867/2025 que determina medidas 
temporárias de contenção e redução de despesas no âmbito do Poder Executivo, abrangendo a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião, a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, Fundação 
Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna e o Instituto Previdenciário do 
Município de São Sebastião – SÃO SEBASTIÃO PREV. 
 

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

São Sebastião, 10 de outubro de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 

 

Publicação da relação de Remissão de débitos no período de 01/09/2025 à 30/09/2025. 
 

 

 

Chefia da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança.            
São Sebastião, 10 de outubro de 2025.        
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO Nº 232/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025  
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO 
SEBASTIÃO. 
Acolhendo o julgamento procedido pela Pregoeira VANESSA DOS SANTOS VICENTE 
BOKERMAN, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, esse procedimento licitatório à empresa: 
KLM LTDA. ME, inscrita no CNPJ Nº 15.743.182/0001-68; cujos preços finais foram: 
 

• LOTE 01 – R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais); 
 

São Sebastião, 10 de outubro de 2025 

 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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